
3314/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, estudos objetivando a instalação de uma faixa de 

travessia de pedestres na rua da Eternidade, especificamente na 

esquina com a rua Desiree Malateaux, bairro Mauá.

A presente medida se faz necessária haja vista o 

grande fluxo de pedestres na região, devido à presença de um ponto de 

ônibus e a proximidade do Centro de Terceira Idade.

Embora exista uma faixa de pedestres a cerca de 40 

metros de distância, muitos idosos utilizam o ponto de ônibus na 

esquina mencionada e acabam atravessando a rua sem usar a faixa, 

uma vez que ela está no final da rua, o que exigiria que todos 

descessem toda a extensão da rua para depois subir, além de ser um 

desafio para aqueles com mobilidade reduzida.

Cumpre informar que o programa de ônibus tarifa 

zero tem sido um grande sucesso, principalmente entre a população 

idosa, que utiliza amplamente este meio de transporte para se deslocar 
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na cidade. Por essa razão, muitos idosos descem do ônibus e, pela falta 

de uma faixa de pedestres próxima, atravessam no local, colocando em 

risco a própria segurança e a dos motoristas.

Ante o exposto, solicito o acolhimento dessa 

propositura.

Plenário dos Autonomistas, 15 de agosto de 2024.

  

  

  
CAIO MARTINS SALGADO

(CAIO SALGADO)

VEREADOR
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